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GABINETE DO PREFEITO

Ofício n. 38812024

Sarandi, 08 de março de 2024

Ilmo Sr
Marcio Manoel de Souza
Secretírio Municipal de Saúde

0 Gabinete do Prefeiúo vem por meio deste, solicitar à Vossa Seúoria,
atendimento ao Oficio anexo n'028/2024lCMS, da Câmara Municipal de Vereadores, referente:

REQUERIMENTO N'029/2024, de autoria do Vereador ADRIANO F'ERREIRA

FORTT]NATO DE AGUIAR "TONINHA AGUIAR'';

,INDICAÇÃO N" 050/2024, de auroria do vereador EUNILDO ZANCHIM
.MLDÂO";

De acordo com o oficio, "... as respostas deverão ser fundamentadas não sendo
admissíveis respostas como sim, não ou '(está em nosso cronogramâ", mas umâ resposÍâ,
quando possível, com daúa e outros dados que possâm ser comprovados no futuro e repassado
a populaçâo...tt.

Para o atendimento ao requerido solicitamos que seja encaminhado informação à
este Gabinete até a data del8l03D024.

CeÍos do vosso pronto atendimento, renovamos protestos de estima e consideração.

AtenciosaÍnente,

AMORIM'i{ÀDRIANO AMORIM'' ;\
\i nnQunnruENTo N' 03012024, de autoria da vereadora ANTONIA ELolzL

RÉC
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/ Diego Fryflco Pereira

Chefe dl Gabinete
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PREFEITURADO MUNICÍPIO DE SARANDI - PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Fone: (44) 3288-7000

oFÍclo N. 175/2024 - SMS Sarandi, 19 de março de 2024.

Ilmo Sn Dr.

Diego F'ranco Pereira

Chefe de Gabinete

Respeitosam en

Márcio ano
Secretririo unicipal de Saúde

Decreto n' 66612O22
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A Secretaria de Saúde do Município de Sarandi, vem

respeitosamente por meio deste, repÍesentado por seu Secretár'io Municipal, em resposta

ao OÍicio n" 388/2024 do Gabinete do Prefeito, no qual encaminha solicitação de

atendimento ao OÍicio n" 028/2024/CMS, em atenção ao requerimento n' 02912024 de

autoria do vereador Adriano Amorim, exteÍiorizar os fatos a seguir.

, Em atenção ao requesitado pelo nobre Edil, informamos

que os 14 (quatorze) profissionais médicos chamados via concurso público realizado

nesta municipalidade, são plantonistas clínico geral conforme expresso no edital de

abertura do concurso público n' 00112024 - Código 338.

Neste diapasão, conforme já ventilado em oportunidades

anteriores, a Unidade de Pronto Atendimento do nosso município é Porte I, não estando

contemplados especialidades médicas por tratar-se de uma unidade exclusiva para

atendimentos de urgência e emergência, enquadrando-se apenas a especialidade de

pediatria naUPN24H porte ll.

Certo da compreensão, aproveitamos o ensejo para elevar

à vossa seúoria nossos votos de estima e consideração.
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PREFEITURADO MUNICÍPIO DE SARANDI - PARANÁ

FI"JNDO MI.INICIPAL DE SAÚDE
Fone: (44) 3288-7000

oFÍclo N" 1?6/2024 - SMS Sarandi, 19 de março de 2024.

Ilmo Sr. Dr.

Diego Franco Pereira

Chefe de Gabinete

meio deste, representada,i X'T:':,*,: "ff i:-T":3,.,i1 l, Ti' ;r*'l:
38812024 do Gabinete do Prefeito no qual encarninha a solicitação ao atendimento ao

Oficio n' 028/2024/CMS referente ao requerimento n" 030/2024 de autoria da vereadora

Antonia Eloiza Fortunato de Aguiar (Toniúa Aguiar), onde requesta a possibilidade de

construção d.e- uma Unidade de Pronto Atendimento na Zona Norte da cidade, onde

expl anaremos acerca.

Diante do requerimento do nobre Edil, informamos que

realizamos um estudo juntaÍnente com a equipe técnica quanto à possibilidade de

implementação do atendimento solicitado. Entretanto, uma obra como esta, envolve

toda uma complexidade inerente à construção.

Neste diapasão, importante ressaltar que quaisquer

alterações ou constÍuções envolvendo uma Unidade de Pronto Atendimento necessita do

acompaúamento e da aprovação do Ministério da Saúde para sua efetivação, estando

amparado nas diretrizes estabelecidas pela Portaria n" 342, de março de 2013 do

Ministério da Saúde.

Portanto, a complexidade da referida obra impossibilita

que o município a custeie ou a realize por conta própria, podendo inclusive sofrer

penalidades, ierder recursos e ainda coner o risco de desclassificação de uma unidade

UPA. Ademais, a falta de recuÍsqs humanos pode comprometer a implementação do

requestado por Vossa Senhoria.

Certo da compreensão, renovamos nossos protestos de

estima e elevada consideração.
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PREFEITURADO MUNICÍPIO DE SARANDI - PARANÁ

FUI.{DO MUNICIPAL DE SAÚDE
Fone: (44) 3288-7000

oFÍclo N" 17712024 - SMS Sarandi, 19 de março de 2024.

Ilmo Sr. Dr.

Diego Franco Pereira

Chefe de Gabinete

A Secretaria de Saúde do Municipio de Sarandi, vem por

meio deste, representada poÍ seu Secretrfuio Municipal, em resposta ao OÍicio n"

38812024 do Gabinete do Prefeito no qual encaminha a solicitação ao atendimento ao

Oficio no 02812024/CMS referente à indicação n" 05012024 de auto a do vereador

Eunildo Zanchim (Nildão), sobre o qual explanaremos acerca.

, Na referida indicação, o Vereador requer a notificação da

86o Ciretran para providências quanto à destinação dos carros apreendidos no pátio do

local, com risco de proliferação do Aedes Aegtpt.

Sendo assim, esta Secretaria diligenciou no sentido de

requerer à Vigilância Sanitriria que realize a devida inspeção no local para análise da

situação atual. Posteriormente, ocorrerá a emissão do relatório pertinente, para as

devidas providências.

Portanto, tão logo obtermos retomo das diligências

realizadas, encamiúaremos para vosso conhecimento.

Certo da compreensão, renovamos nossos protestos de

estima e elevada consideração.

Respeitosamente.

Márcio anoel Souza
de SaúdeSecretâ Municipal

Decreto n' 66612022
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